
Prefeitura do ~unici.pio de Angatuba 
Estado de São Paulo 

LEI nº. 017/2008 
08/ 05/ 2Ó08 

"Autoriza a Prefeitura do Município de Angatuba a receber, mediante 
repasse 'efetua1o pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos finan
ceiros a fundo perdido." 

JOSÉ EMÍLIO CARLOS LISBÔA, Prefeito do Município de Angatuba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

Faz ·saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: -

r_ 

A.rtigo 1 º) Fica o Executivo Municipal autorizado a: · 
I. Receb_er, atravé_s de repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, re

cursos financeiros a fundo perdido, procedentes do Tesouro do Estado; 
II. Assinar com o Estàdo de São Paulo por meio da Secretaria de Economia e Plane-

' jamento o convênio necessário à obtenção dos recursos financeiros previstos no 
Inciso I deste artigo, bem como as •cláusulas e condições estabelecidas pela referi
da Secretaria; 

III. Abrir crédito adicional suplementar para fazer face às despesas com a execução 
de obra de equipamento social nos conjuntos habitacionais El/E2 e Cl/C2, na 
seguinte dotação do orçamento vigente: 
4.4. 90:5.1.0015.4501 .0014.1.028 - Obras e Instalações - R$ 67.200,00. 

Parágrafo Único: A cobertura do crédito autorizado no Inciso III será efetuada mediante 
a utilização dos recursos a serem repassados. _ 

Artigo 2º) Os recursos financeiros mencionados no artigo anterior destinar-se-ão às o
bras de pavimentação de pisos e iluminação de praças localizadas nos conjuntos habitacionais, con-
forme "croquis" que passar a fazer parte integrante da presente Lei. · _ 

Artigo 3º) Os ~IJ.cargos que a Prefeitura vier a~sumir no referido convênio correrão por 
conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 4º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. · · 

AfiJ~~~J a· el da Prefeitura em os;fü v8 .. 
~ARIA REGINA PEREIRA 

efe de expediente 

Prefeito Municipal 
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